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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 172/2026

Concede revisão geral aos servidores públicos do Município de
Lamim, e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Lamim aprova e decreta e eu Prefeito
Municipal sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. O Poder Executivo do Município de Lamim fica autorizado a
revisar os vencimentos dos servidores públicos Municipais, nos
termos do inciso x do artigo 37 da Constituição da República de 1988-
CR/88, num percentual 4,76% a título de revisão geral anual.

1º O percentual de 4,76% previsto no caput deste artigo refere-
se à recomposição da perda salarial medida pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, no
período de janeiro de 2025 e dezembro de 2025.

Art. 2º. Em razão do disposto no §6º do artigo 17 da Lei
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, fica dispensada a
elaboração da estimativa prevista no inciso I do artigo 16 do mesmo
diploma legal, bem como a demonstração da origem dos recursos para
seu custeio.

Art. 3º. Revogadas todas as disposições em contrário, passando seus
efeitos a vigorar a partir da data da aprovação.

Esta lei dada por publicada com sua afixação no quadro próprio
destinado a divulgação dos atos Poder Executivo Municipal.

 

Lamim, 09 de abril de 2026.

 

Waldiney de Souza Campos

Prefeito Municipal

LEI Nº. 171/2026

EMENTA: DENOMINA “FRANCISCO HONORATO DE FARIA”
A VIA PÚBLICA LOCALIZADA NA REGIÃO DO PEGA FOGO,
NO MUNICÍPIO DE LAMIM, ESTADO DE MINAS GERAIS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAMIM, ESTADO DE MINAS
GERAIS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Francisco Honorato de Faria” a via pública
localizada na região do Pega Fogo, neste Município, que cruza a
estrada principal da referida comunidade, entre as residências dos
senhores Vanderli e Roberto, ligando à propriedade do senhor Jorge.

Art. 2º Para os fins desta Lei, o Poder Executivo Municipal, por
intermédio dos órgãos competentes, deverá providenciar as seguintes
medidas:

I – A oficialização da denominação da via pública em todos os
registros e mapas municipais;

II – A implantação de placas de identificação com a nova
denominação, em locais visíveis e estratégicos ao longo da via;

III – A comunicação aos Correios e demais órgãos públicos e
empresas concessionárias de serviços para atualização cadastral do
logradouro.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Lamim-MG, 09 de abril de 2026.

Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal nº 03 de 2021 e regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 11 de 2021. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados
impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela
assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente Diário Oficial. A autenticidade desse documento juntamente com sua publicação podem
ser consultadas através do QR Code ao lado.
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Waldiney de Souza Campos

Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMIM/MG
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2026 – LEILÃO 01/2026
A Prefeitura Municipal de Lamim/MG torna público que realizará
licitação na modalidade LEILÃO nº 01/2026 – Processo Licitatório n°
36/2026, cujo objeto é ALIENAÇÃO PÚBLICA, MEDIANTE
LEILÃO ONLINE, DE MATERIAIS E SUCATAS ACUMULADOS
NA USINA DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM (UTC), DO
MUNICÍPIO DE LAMIM, ESTADO DE MINAS GERAIS,
observados os valores mínimos de lance estabelecidos em avaliação
prévia.O LEILÃO foi agendada para o dia 22/04/2026, às 09h00 pela
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL
– www.licitardigital.com.br. O edital poderá ser retirado no site acima,
no site da prefeitura www.lamim.mg.gov.br e no endereço: Praça
Divino Espírito Santo, nº 06, Centro, Lamim/MG – CEP36.455-000,
telefone 0800 012 3344
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